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SÚMULAS 

 

Terceira Seção aprova súmula sobre efeitos de sentença superveniente em pedido de trancamento 
de ação penal 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito penal, aprovou a Súmula 648, que traz o 
seguinte enunciado: "A superveniência da sentença condenatória prejudica o pedido de trancamento da ação penal por falta 
de justa causa feito em habeas corpus". 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação da comunidade 
jurídica a respeito da jurisprudência da corte. 

Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do artigo 
123 do Regimento Interno do STJ. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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PRECENDENTE 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção fixará tese sobre aplicação da majorante do furto noturno ao crime qualificado 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos Especiais 1.888.756, 1.890.981 e 
1.891.007, de relatoria do ministro João Otávio de Noronha, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19052021-Terceira-Secao-aprova-sumula-sobre-efeitos-de-sentenca-superveniente-em-pedido-de-trancamento-de-acao-penal.aspx


A questão submetida a julgamento, cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.087, está assim resumida: 
"(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no parágrafo 1º do artigo 155 do Código Penal (prática do crime de furto 
no período noturno) incidir tanto no crime de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (parágrafo 4°)". 

O colegiado decidiu não suspender os processos em tramitação sobre o tema. "É desnecessária a suspensão dos processos 
prevista no artigo 1.037 do Código de Processo Civil. Primeiro, porque já existe orientação jurisprudencial das turmas 
componentes da Terceira Seção. Segundo, porque eventual dilação temporal no julgamento dos feitos correspondentes 
pode acarretar gravame aos jurisdicionados", afirmou o relator. 

Questão madura 

Ao propor a afetação, João Otávio de Noronha destacou a característica multitudinária do tema, tendo em vista que a 
Comissão Gestora de Precedentes do STJ identificou 47 acórdãos e 844 decisões monocráticas proferidas por ministros da 
Quinta e da Sexta Turma a respeito da controvérsia. 

Segundo o ministro, tanto o STJ quanto o Supremo Tribunal Federal (STF), em diversos julgados, já se manifestaram no 
sentido de que a causa de aumento prevista no artigo 155, parágrafo 1º, do Código Penal – que se refere à prática do furto 
durante o repouso noturno – é aplicável ao furto qualificado. "A questão encontra-se madura para que dela possa advir um 
precedente judicial", concluiu. 

Recursos repetitivos 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 
de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 
sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança 
jurídica. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento 
e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

CPI da pandemia: ministro nega HC para que servidora do Ministério da Saúde permaneça em silêncio 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da secretária de Gestão do Trabalho e 
da Educação do Ministério da Saúde, Mayra Isabel Correia Pinheiro, para permanecer em silêncio ou se ausentar da 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da pandemia da Covid-19, para a qual foi convocada a prestar depoimento, como 
testemunha, na próxima quinta-feira (20). 

À disposição 

De acordo com a decisão, proferida no Habeas Corpus (HC) 201970, o atendimento à convocação para depor perante a 
CPI é uma obrigação, especialmente para servidores públicos. A servidora deverá permanecer à disposição dos senadores 
que integram a comissão do início até o encerramento dos trabalhos e não pode encerrar seu depoimento, de forma 
unilateral, antes de ser dispensada. O ministro garantiu a Mayra o direito de ser assistida por advogado e de ser inquirida 
com urbanidade e respeito. 

Constrangimento 

No HC, a secretária alegava que a CPI vem impedindo o exercício da prerrogativa constitucional contra a autoincriminação 
e constrangendo “de forma inaceitável pessoas inocentes”. A defesa cita o episódio em que o senador Renan Calheiros, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19052021-Terceira-Secao-fixara-tese-sobre-aplicacao-da-majorante-do-furto-noturno-ao-crime-qualificado.aspx


relator da comissão, pediu a prisão de Fábio Wajngarten, ex-secretário de Comunicação Social da Presidência da República, 
por, supostamente, ter mentido em seu depoimento como testemunha. 

Garantias fundamentais 

Ao indeferir o pedido, o ministro Ricardo Lewandowski reafirmou a legitimidade da instalação de CPI para apurar eventuais 
responsabilidades de autoridades públicas ou mesmo de particulares, por ações ou omissões no enfrentamento da 
pandemia. 

Embora ponderando que os poderes da CPI não são absolutos e têm limites nos direitos e garantias fundamentais, o ministro 
observou que, no caso, não há fatos concretos e documentados que demonstrem que Mayra corre algum risco de se 
autoincriminar ou de ser presa em razão de falso testemunho por ocasião de seu depoimento. Também não consta que ela 
esteja respondendo a qualquer sindicância, inquérito ou processo no âmbito administrativo ou criminal. “Nada há nos autos 
que leve à conclusão de que se deva deferir à paciente o direito de permanecer calada durante seu depoimento, mesmo 
porque essa proteção constitucional é reservada àqueles que são interrogados na condição de investigados, acusados ou 
réus por alguma autoridade estatal”, afirmou. 

Verdade 

Lewandowski afastou semelhança fática ou jurídica com sua decisão no HC 201912,em que concedeu ao ex-ministro da 
Saúde Eduardo Pazuello, que responde a inquérito no STF, , o direito de permanecer calado e não se autoincriminar. O fato 
de a servidora não responder a qualquer procedimento criminal ou administrativo sobre os assuntos investigados pela CPI 
retira, na sua avaliação, qualquer credibilidade ao receio manifestado por ela de sofrer consequências adversas ao 
responder a determinadas perguntas dos parlamentares. Por isso, na condição de testemunha, ela estará obrigada a revelar 
tudo o que souber ou tiver ciência acerca dos fatos investigados e pode ser compelida pela CPI a assumir o compromisso 
de dizer a verdade. 

Leia a notícia no site 

 

Ministro concede HC para que Pazuello possa permanecer em silêncio na CPI 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, concedeu parcialmente a ordem no Habeas Corpus (HC) 
201912 para garantir ao ex-ministro da Saúde Eduardo Pazuello o direito a não responder perguntas que possam incriminá-
lo em seu depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) sobre a Pandemia da Covid-19, marcado para a próxima 
quarta-feira (19). O comparecimento, no entanto, é compulsório, e o depoente não poderá faltar com a verdade relativamente 
a todos os demais questionamentos. 

Lewandowski também autoriza que Pazuello seja assistido por advogado durante todo o depoimento e lhe garante o direito 
a ser inquirido com dignidade, urbanidade e respeito, sem sofrer quaisquer constrangimentos físicos ou morais, em especial 
ameaças de prisão ou de processo, caso esteja atuando no exercício regular dos direitos listados na decisão. 

Constrangimento 

No HC, a Advocacia-Geral da União (AGU) alegava que a imprensa tem divulgado declarações de membros da CPI que, 
caso confirmadas, “configurariam verdadeiro constrangimento ilegal, inclusive antecipando um inadequado juízo de valor 
sobre culpabilidade”. De acordo com a defesa, há justo receio de que ocorra, na inquirição de Pazuello, a mesma prática 
observada na oitiva do atual ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, “repetidamente instado a emitir opiniões ou juízos de 
valor em detrimento do relato sobre fatos que deveriam ser elucidados na condição de testemunha”. 

A pretensão da AGU era garantir a Pazuello o direito de responder somente às perguntas que, a seu juízo, não configurem 
violação à prerrogativa de ficar em silêncio nem configurem risco de produzir provas contra si mesmo e que se refiram a 
fatos objetivos, eximindo-o da emissão de juízos de valor ou opiniões pessoais. Pedia, ainda, que o ex-ministro fosse 
acompanhado de advogado, para o exercício de sua defesa técnica e que não sofresse ameaça ou constrangimento físico 
ou moral. 

Garantias fundamentais 

Ao deferir parcialmente o pedido, Lewandowski assinalou que a ampla prerrogativa de que dispõem as CPIs, apesar de sua 
indiscutível relevância como instrumento de fiscalização e controle da administração pública, não é absoluta, conforme 
diversos precedentes do STF. Seus limites são os direitos e as garantias fundamentais previstos na própria Constituição 
Federal, entre eles o direito de não ser preso senão em flagrante delito ou por ordem fundamentada de autoridade judicial 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466104&ori=1


competente, o direito de permanecer calado, como corolário da garantia contra a autoincriminação, e o direito de ser assistido 
por um advogado. 

Comparecimento 

No caso de Pazuello, Lewandowski lembrou que ele ocupou o cargo de ministro de Estado da Saúde por aproximadamente 
10 meses. “Não vejo como dispensá-lo da convocação feita pelo Senado Federal para depor perante a CPI, tendo em conta 
a importante contribuição que poderá prestar para a elucidação dos fatos investigados”, afirmou. 

Segundo o relator, o atendimento à convocação da CPI, nos termos constitucionalmente estabelecidos, é um dever, 
especialmente porque o ex-ministro da Saúde comparecerá na condição de testemunha. Trata-se, segundo ele, de uma 
obrigação imposta a todo cidadão, “e não uma mera faculdade jurídica”. 

Silêncio 

Por outro lado, o ministro considerou que a presença de Pazuello na comissão, ainda que na qualidade de testemunha, pode 
repercutir em sua esfera jurídica e causar-lhe possível dano. “Por isso, muito embora ele tenha o dever de pronunciar-se 
sobre os fatos e acontecimentos relativos à sua gestão, poderá valer-se do legítimo exercício do direito de manter-se silente, 
pois já responde a uma investigação, no âmbito criminal, quanto aos fatos que, agora, também integram o objeto da CPI”, 
concluiu. 

Indagações 

Em relação a indagações que não estejam diretamente relacionadas a Pazuello, mas que envolvam fatos e condutas 
relativas a terceiros, foi mantida sua obrigação de revelar tudo o que souber ou tiver ciência, podendo ser instado a assumir 
o compromisso de dizer a verdade. 

Lewandowski rejeitou, também, o pedido de que o ex-ministro não seja compelido a dar respostas que envolvam juízo de 
valor. “Não compete ao Judiciário estabelecer o teor das perguntas que podem ou não ser articuladas pelos senadores 
integrantes da CPI”, ressaltou. “Uma determinação dessa natureza representaria uma indevida intromissão nos trabalhos 
parlamentares, por pressupor, de antemão, que determinados questionamentos apresentarão um viés subjetivo ou 
incriminador”, concluiu. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Sexta Turma reconhece como cumprida obrigação de comparecimento em juízo suspensa durante a 
pandemia 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a um condenado no regime aberto o cumprimento da 
obrigação de se apresentar mensalmente em juízo, no período em que essa exigência esteve suspensa como medida de 
prevenção à disseminação da Covid-19, sobretudo porque ele cumpriu as demais condições que lhe foram impostas na 
condenação. 

A Defensoria Pública de Santa Catarina ajuizou habeas corpus a favor do condenado após o Tribunal de Justiça cassar a 
decisão que havia considerado cumprida, durante o tempo de suspensão, a obrigação de se apresentar em juízo. 

O magistrado de primeiro grau computou como de efetivo cumprimento da obrigação o período compreendido entre 16 de 
março e 30 de julho de 2020, após o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recomendar que as pessoas em regime aberto 
fossem dispensadas temporariamente do dever de apresentação regular em juízo – o que foi seguido por resolução do Poder 
Judiciário de Santa Catarina. No entanto, o Ministério Público recorreu, e a decisão foi cassada em segundo grau. 

Razoabilidade 

A relatora do habeas corpus no STJ, ministra Laurita Vaz, disse que a suspensão do dever de apresentação mensal em 
juízo atendeu à Recomendação 62/2020 do CNJ e à determinação do tribunal estadual, decorrentes da situação de 
pandemia – circunstância alheia à vontade do condenado. "Não se mostra razoável o prolongamento da pena sem que tenha 
sido evidenciada a participação do apenado em tal retardamento", afirmou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465954&ori=1


Segundo a magistrada, o condenado cumpriu todas as demais condições do regime aberto, que não foram suspensas; 
inclusive, permaneceu sujeito às sanções relativas a eventual descumprimento, "o que reforça a necessidade de se 
reconhecer o tempo de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo como pena efetivamente cumprida". Entender 
de modo diverso – acrescentou a ministra – significaria "alargar o período em que o apenado está sujeito à disciplina do 
regime aberto". 

Laurita Vaz assinalou que o cômputo do período suspenso como de efetivo cumprimento da obrigação está previsto na 
Orientação Técnica sobre alternativas penais no âmbito da pandemia, baixada pelo CNJ em abril do ano passado. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.279, de 19 de maio de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a implantar Delegacia Especializada de 
Atendimento à Mulher (DEAM) no Município de Resende.  

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Estadual nº 9.275, de 18 de maio de 2021 - dispõe sobre o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 
Ameaçados de Morte no Estado do Rio de Janeiro (PPCAAM/RJ).  

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Federal nº 10.701, de 17 de maio de 2021 - Institui o Programa Nacional de Enfrentamento da Violência 
contra Crianças e Adolescentes e a Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça rejeita recurso de Ronnie Lessa que requeria absolvição da pronúncia pela morte de Marielle 
Franco   

 

Falso médico tem prisão em flagrante convertida em preventiva 

 

Justiça decreta prisão preventiva de mãe e avó que mantinham criança em cárcere privado 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18052021-Sexta-Turma-reconhece-como-cumprida-obrigacao-de-comparecimento-em-juizo-suspensa-durante-a-pandemia.aspx
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2U1MGNkNDNlOTBmZWQ4MjkwMzI1ODZjNTAwN2E5YzNkP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=B5870648-A05D0-4626-B62A-B7DDCE410FE01
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10701.htm
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8296725
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8296725
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8290229
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8287204


 

Corregedoria elabora cartilha com orientações sobre direitos de crianças e adolescentes 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.016  novo 

• Informativo STF nº 1.017  novo 

 

Ministro determina remessa de investigação contra Michel Temer à Justiça Federal do DF 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a Reclamação (RCL) 47126 para 
determinar à Justiça Federal do Rio de Janeiro e de São Paulo que, no prazo de 24 horas, remetam os autos de investigações 
às quais o ex-presidente da República Michel Temer responde por peculato, lavagem de dinheiro e organização criminosa 
à 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Na reclamação, a defesa de Temer alega que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), no julgamento de habeas 
corpus, decidiu desmembrar a ação penal, decorrente das Operações Descontaminação e Radioatividade, e fixou a 
competência da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro em relação a uma parte das imputações e da 2ª Vara Criminal 
Federal de São Paulo em relação à outra parte. 

Segundo a defesa, a decisão viola a decisão do Supremo no Inquérito (INQ) 4327, que declarou a sua incompetência 
originária no caso do chamado “Quadrilhão do MDB”, diante de investigados sem foro por prerrogativa de função, e remeteu 
os autos da investigação à Justiça Federal do DF. 

Juiz natural 

Ao deferir o pedido, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que, no julgamento apontado como parâmetro, prevaleceu a 
divergência aberta por ele, que, em respeito ao princípio do juiz natural, afastou a prevenção do Juízo da 13ª Vara Federal 
de Curitiba (PR) para a análise dos fatos envolvendo agentes sem foro por prerrogativa de função que não tivessem relação 
com os crimes praticados no âmbito da Petrobras, com o encaminhamento dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Fatos conexos 

Ao analisar a contextualização do caso, o ministro afirmou que os fatos investigados na ação penal em curso no Rio de 
Janeiro são conexos aos crimes descritos em denúncia remetida à Justiça Federal do DF, por decisão sua proferida na RCL 
46519. 

Além disso, o ministro observou que, de acordo com a própria, os crimes antecedentes para a caracterização dos delitos de 
lavagem de dinheiro estariam relacionados com os crimes denunciados nos âmbitos da "Operação Descontaminação" 
(corrupção passiva e peculato) e do "Quadrilhão do PMDB" (organização criminosa). Assim, a seu ver, os fatos apurados 
devem seguir o mesmo encaminhamento dado aos anteriores, a fim de evitar decisões contraditórias ou conflitantes. 

Leia a notícia no site 

 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8282990
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466117&ori=1


Ministro Fachin intima ex-deputado Paulo Maluf a pagar valor remanescente de multa 

 

A pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR), o ministro Edson Fachin notificou o ex-deputado federal Paulo Maluf 
para que efetue o pagamento do valor remanescente de R$ 2,4 milhões, relativo às sanções pecuniárias impostas pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) nas Ações Penais (APs) 863 e 968. 

Na primeira ação, Maluf foi condenado por lavagem de dinheiro a sete anos, nove meses e dez dias de reclusão, em regime 
inicial fechado e a 248 dias-multa, no valor de cinco vezes o salário mínimo vigente na época dos fatos, aumentado em três 
vezes, em razão de sua situação, além da perda do mandato. Os fatos se referem a recursos desviados de obras públicas 
e remetidos ao exterior entre 1997 e 1998, por meio de doleiros, quando Maluf era prefeito de São Paulo (SP). 

Já na AP 968, o ex-deputado foi condenado a dois anos e nove meses de reclusão, em regime inicial semiaberto convertido 
em prisão domiciliar, pela prática do crime de falsidade ideológica para fins eleitorais (artigo 350 do Código Eleitoral), por ter 
omitido recursos utilizados em sua campanha para deputado em 2010 da prestação de contas apresentada à Justiça 
Eleitoral. Os valores são relacionados a despesas de R$ 168 mil pagas pela Eucatex à Artzac Comunicação Visual para a 
confecção de material de campanha. 

Erro de cálculo 

Em petição enviada ao ministro Fachin, a PGR apontou equívocos na planilha de cálculo das penas de multa apresentada 
pelo Juízo da 4ª Vara de Execuções Penais de São Paulo, ao qual o STF delegou a competência para os atos de execução 
da pena. 

Segundo o Ministério Público Federal, somente a multa concernente à AP 863 foi objeto de atualização. O valor da multa na 
AP 968 permaneceu igual ao apurado em novembro de 2010, e a correção pelo INPC até este mês, descontando-se os 
pagamentos já efetuados por Maluf, resulta numa diferença a ser recolhida de R$ 2.415.956,70. 

Leia a notícia no site 

 

Gilmar Mendes vota pelo acesso de doleiro a delações da Operação "Câmbio, desligo" 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, nesta terça-feira (19), a Reclamação (RCL) 46875, 
em que Paulo Sérgio Vaz de Arruda, investigado na “Operação Câmbio, desligo”, pede acesso a vídeos e audiências judiciais 
relativas aos acordos de delação premiada firmados por outros investigados. Após o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, 
pela autorização de amplo acesso aos registros, o julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Nunes Marques. 

Acesso negado 

A investigação apura a remessa para o exterior de recursos supostamente desviados dos cofres públicos do governo do 
Estado do Rio de Janeiro. Na Reclamação, Arruda sustenta que tomou conhecimento que 25 dos 44 réus também 
investigados pela operação se tornaram delatores e que o juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro (RJ) negou o acesso 
aos vídeos, com o fundamento de que questões relacionadas a outras investigações teriam sido tratadas nas audiências. 

Direito do investigado 

Para o relator, o acesso do delatado deve ser garantido caso o ato de colaboração aponte a sua responsabilidade criminal 
e não faça referência a outras investigações em andamento. As diligências ressalvadas são as que podem ter sua eficiência 
frustrada pelo acesso da defesa às evidências que, destacou Mendes, devem dizer respeito exclusivamente ao reclamante. 

O ministro também ressaltou que, de acordo com a Súmula Vinculante 14, é direito do investigado o acesso ao material já 
colhido em procedimento investigatório realizado por órgão de competência judiciária. "Há muito esse Tribunal tem 
consolidado o direito do delatado de ter acesso aos elementos informativos que possam lhe ser prejudiciais e demandem o 
exercício do direito de defesa e do contraditório", assinalou. 

Por fim, o relator lembrou que a Lei 13.964/2019 aperfeiçoou a legislação penal e processual penal, ao assentar que o 
acordo de delação premiada e os depoimentos do colaborador devem ser mantidos em sigilo somente até o recebimento da 
denúncia ou da queixa-crime, "para evitar costumeiros vazamentos que permearam operações em tempos recentes". 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466177&ori=1
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1ª Turma começa julgamento sobre atuação do TCU em acordo de leniência da Engevix 

 

Pedido de vista do ministro Dias Toffoli adiou a conclusão do julgamento, pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal 
(STF), do Mandado de Segurança (MS 37329), em que se discute posicionamento do Tribunal de Contas da União (TCU) 
no acordo de leniência firmado entre a empresa Engevix e a União. Até o momento, apenas o relator, ministro Marco Aurélio, 
votou no sentido do indeferimento do pedido. 

Retenção de pagamentos 

A Engevix questiona decisão de 2016 do Tribunal de Contas da União (TCU) que reteve pagamentos do poder público à 
empresa para garantir o montante discutido em processo que investiga indícios de irregularidades em licitações e na 
execução contratual relativas à Usina Termonuclear de Angra 3. 

Segundo a empresa, um dos efeitos do acordo de leniência firmado em 2019 com a Controladoria-Geral da União (CGU) e 
a Advocacia-Geral da União (AGU) seria a não imposição de medidas constritivas do seu patrimônio, em razão da 
colaboração e da entrega de provas de fatos ilícitos sobre o contrato de 2016. No entanto, conforme sustentou o advogado 
na sessão, o TCU, que é um órgão da União Federal, desrespeita o acordo ao emitir nota técnica que a impede de receber 
por serviços prestados. 

Prejuízos 

Para o relator, não há direito líquido e certo a ser garantido no Mandado de Segurança. Ele observou que, em relação ao 
pagamento pelos serviços prestados, ainda há prejuízos provocados pela empresa em fase de apuração e, nos termos da 
análise técnica do TCU, o montante será superior ao retido. 

O ministro destacou que, de acordo com o artigo 16, parágrafo 3º, da Lei 12.846/2013, o acordo de leniência não exime a 
pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. Citou, ainda, cláusula do acordo que contém ressalva 
quanto à ausência de quitação dos danos e segundo a qual a celebração do acordo não confere quitação às colaboradoras 
do dever de ressarcir integralmente os prejuízos causados à União ou à pessoa jurídica lesada. 

Outra cláusula destacada pelo ministro mostra, a seu ver, que estão preservadas as atribuições constitucionais do TCU. 
“Ante a expressa ressalva, no acordo firmado, quanto à reparação, não prospera o argumento alusivo à revogação da 
restrição”, concluiu. 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza medidas cautelares em operação que envolve Ministério do 
Meio Ambiente 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, retirou o sigilo da decisão que determina uma série de 
medidas cautelares de busca e apreensão, quebra de sigilos bancário e fiscal, suspensão do cargo, entre outras, relativas 
a diversos agentes públicos e pessoas jurídicas, investigados em operação que apura suposto envolvimento em esquema 
de facilitação ao contrabando de produtos florestais.  

A decisão foi tomada na Petição (PET) 8975. Entre as medidas, o ministro determina a quebra de sigilos bancário e fiscal 
do ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, e o afastamento de Eduardo Bim do cargo de presidente do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). 

Reabertura 

O ministro determinou o desarquivamento do caso a pedido da Polícia Federal, que apresentou por meio de representação 
novos elementos probatórios relacionados aos fatos descritos na PET 8975. 

A petição - uma notícia-crime apresentada no ano passado contra o ministro Salles pelos senadores Randolfe Rodrigues 
(Rede-AP) e Fabiano Contarato (Rede-ES), pela deputada federal Joênia Wapichana (Rede-RR) e pelo deputado 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466089&ori=1
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Alessandro Molon (PSB-RJ) - apontava o suposto cometimento dos crimes de prevaricação e advocacia administrativa e 
crimes de responsabilidade em razão de manifestação de Salles em reunião ministerial ocorrida em abril de 2020. 

O caso havia sido arquivado em outubro do ano passado, quando o ministro Alexandre de Moraes acolheu parecer da 
Procuradoria-Geral da República segundo o qual não haveria, na queixa-crime, qualquer indício real de fato típico ou 
indicação dos meios que o ministro do Meio Ambiente teria empregado em relação às condutas objeto de investigação. 

Leia a notícia no site 

 

Relator deve analisar admissibilidade de acusação contra Bolsonaro antes de envio à Câmara 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual finalizada em 14/5, entendeu que 
cabe ao relator, ministro Marco Aurélio, examinar, com base nas regras do Código de Processo Penal (CPP), a 
admissibilidade de acusação apresentada contra o presidente da República, antes da remessa do caso à Câmara dos 
Deputados. 

A decisão se deu no julgamento de agravo regimental interposto por Jair Bolsonaro contra decisão do ministro Marco Aurélio, 
na Petição (PET) 9401, de remeter ao Parlamento a queixa-crime em que o governador do Maranhão, Flávio Dino, acusa 
Bolsonaro da prática do crime de calúnia. O relator havia determinado a comunicação ao Legislativo com base no artigo 51, 
inciso I, da Constituição Federal, segundo o qual compete privativamente à Câmara dos Deputados autorizar, por dois terços 
de seus membros, a instauração de processo contra o presidente. 

Prevaricação 

De acordo com a PET, em 21/10/2020, durante entrevista a uma emissora de rádio, o presidente da República disse que 
tinha deixado de comparecer a um evento evangélico em Balsas (MA), em razão da recusa de Dino a ceder força policial 
para garantir a segurança da comitiva presidencial. Para o governador, Bolsonaro se valeu de afirmação falsa para macular 
sua honra, imputando-lhe conduta que pode caracterizar o crime de prevaricação, consistente em deixar, indevidamente, de 
praticar ato de ofício, visando satisfazer interesse pessoal. 

No agravo, Bolsonaro defendeu o cabimento excepcional da apreciação das condições de procedibilidade do pedido, em 
razão da atipicidade da conduta, antes do pronunciamento da Câmara dos Deputados. Ele negou a intenção de ofender e 
disse que não havia atribuído ao governador a prática de crime. 

Juízo de admissibilidade 

Prevaleceu a posição do ministro Dias Toffoli, que votou pelo provimento do agravo para possibilitar que o relator analise a 
queixa-crime à luz do artigo 396 do CPP, antes de sua remessa à Câmara de Deputados. O dispositivo autoriza o juiz a 
rejeitar liminarmente a peça acusatória quando for inepta, não atender a pressuposto processual ou condição para a ação 
penal ou se não houver justa causa. 

Toffoli citou o entendimento adotado por ele na análise, pelo Plenário, da questão de ordem no Inquérito (INQ) 4483, 
envolvendo o então presidente da República Michel Temer. Segundo o ministro, o juízo político de admissibilidade da 
acusação pela Câmara dos Deputados não retira do STF a possibilidade de, liminarmente, avaliar a viabilidade do 
prosseguimento da acusação sob o ângulo estritamente jurídico. Ele ressaltou que negar essa possibilidade importaria 
submeter o presidente da República a um constrangimento ilegal que não seria tolerado em relação a nenhum outro cidadão. 

O ministro explicou que não fez nenhum exame do mérito da acusação, pois isso subtrairia a manifestação prévia do relator. 
O seu voto limita-se a reconhecer que o juízo de admissibilidade previsto no CPP é aplicável aos casos envolvendo a alegada 
prática de crimes comuns pelo presidente da República. 

Essa posição foi seguida pelos ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso. 

Rejeição 

O ministro Nunes Marques votou pelo provimento do agravo para rejeitar, desde já, a queixa-crime. Ele concorda com a tese 
de que o STF deve promover o controle preliminar da acusação penal formalizada contra o presidente da República, mas, 
no caso concreto, entendeu que não há justa causa para instaurar a persecução criminal. O ministro concordou com a 
posição do Ministério Público Federal (MPF) no sentido de que a conduta atribuída a Bolsonaro não configura crime. Seu 
voto foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski. 

Relator 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466117&ori=1


Ao votar pelo desprovimento do agravo, o relator, ministro Marco Aurélio, reiterou sua posição na questão de ordem no INQ 
4483, quando afirmou que não cabe ao Supremo proferir juízo antecipado a respeito de eventuais teses defensivas antes 
da autorização da Câmara dos Deputados. Vencido ao lado das ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e do ministro Edson 
Fachin, caberá agora ao relator examinar as alegações veiculadas pelo presidente da República. 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém competência em casos de “mandatos cruzados” de parlamentares federais 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a Corte mantém sua competência penal para 
processar e julgar parlamentares federais no caso de “mandatos cruzados”, ou seja, quando um deputado federal é eleito 
senador ou vice-versa. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 11/5, no julgamento de agravo regimental na Petição 
(PET) 9189. 

No caso concreto, o Ministério Público Federal (MPF) questionava decisão da ministra Rosa Weber de remeter à primeira 
instância da Justiça Federal do Distrito Federal a parcela da investigação do Inquérito (INQ) 4846, que apura supostas 
irregularidades de congressistas no uso da Cota para Exercício de Atividade Parlamentar, referente ao senador Marcio Bittar 
(MDB-AC). Na época dos fatos em apuração, ele era deputado federal. 

Alcance 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Edson Fachin, pelo provimento do agravo. A seu ver, o foro por prerrogativa 
de função alcança os “mandatos cruzados” de parlamentar federal. 

Ele observou que, na análise de questão de ordem da Ação Penal (AP) 937, o Plenário delimitou o alcance da prerrogativa 
de foro à imputação de crimes cometidos no cargo e em razão do cargo daquele acusado criminalmente, mas optou por 
manter sua competência nos casos em que a ocupação do cargo cessar, independentemente da motivação, após o término 
da instrução processual, ou seja, com a publicação do despacho de intimação das partes às alegações finais. A partir desse 
marco temporal, a competência não sofrerá mais alteração. 

Diante dessas balizas, o ministro considera que a competência do Supremo alcança os congressistas federais no exercício 
de mandato em casa parlamentar diversa daquela em que fora consumada a hipotética conduta delitiva. “Havendo 
interrupção ou término do mandato, sem que o investigado ou acusado tenha sido novamente eleito para os cargos de 
deputado federal ou senador, o declínio da competência é medida impositiva, nos termos do entendimento firmado pelo 
Plenário”, afirmou. 

Acompanharam esse entendimento o presidente do STF, ministro Luiz Fux, os ministros Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e Nunes Marques e a ministra Cármen Lúcia. 

Cessação da competência 

A relatora, ministra Rosa Weber, ficou vencida, ao votar pelo desprovimento do agravo e manter sua posição. Na sua 
avaliação, o encerramento do mandato de deputado federal justifica a cessação da competência do STF para o 
processamento do inquérito referente ao senador. 

Ela observou que o mandato eletivo é o exercício de prerrogativas e o cumprimento das obrigações de determinados cargos 
por um período legalmente determinado. “Trata-se, portanto, de um conceito jurídico com duplo atributo: um material e outro 
temporal”, afirmou. 

A ministra assinalou, ainda, que o mandato de deputado federal, estadual e distrital é de quatro anos, enquanto o de senador 
é de oito anos. Além disso, segundo seu entendimento, há distinções das atribuições entre os cargos públicos, ainda que 
ambos sejam integrantes do Poder Legislativo. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466108&ori=1


Acompanharam a relatora os ministros Marco Aurélio e Luís Roberto Barroso. 
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Ministra rejeita HC de motorista acusado de causar morte de mulher em “racha” 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC 
201786) impetrado pela defesa de I. J. S. P., fisioterapeuta preso em Rio Branco (AC) e denunciado pela morte de uma 
mulher atingida durante um “racha” entre ele e outro motorista. Segundo a ministra, o pedido é manifestamente contrário à 
jurisprudência do STF. 

Disputa 

O fisioterapeuta dirigia uma BMW e disputava corrida com outro denunciado, que conduzia um VW New Beetle, no perímetro 
urbano de Rio Branco, às 6h da manhã de 6/8/2020. Segundo a denúncia, ele teria bebido numa festa e, a mais de 150 
km/h, atingido uma motoneta conduzida por uma mulher de 30 anos. Ela foi arremessada a uma distância de 74m, e sua 
motoneta arrastada por 130m. 

O condutor da BMW fugiu do local, e o do VW chegou a voltar, mas não partiu dele o chamado para a emergência. A vítima 
morreu antes de receber o socorro, e os dois motoristas foram denunciados por homicídio qualificado, exposição a perigo 
para a vida ou saúde de terceiro e por delitos de trânsito. 

Excesso de prazo 

Tanto o Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJ-AC) quanto o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram habeas corpus 
lá impetrados. No STF, a defesa sustentou que seu cliente está preso preventivamente há quase nove meses e não há 
prognóstico de quando o caso será julgado. A situação, segundo a argumentação, caracterizaria excesso de prazo e, 
consequentemente, constrangimento ilegal. 

Complexidade 

Ao afastar o argumento de excesso de prazo, a ministra Cármen Lúcia observou que o processo apresenta alguma 
complexidade. Conforme destacou, os acusados têm defensores distintos, grande número de testemunhas, assistente de 
acusação e envolve diversos procedimentos, como quebra de sigilos telefônicos e de dados, renovação da citação do corréu, 
restituição de veículo e pedidos de relaxamento da prisão, entre outros. 

“Eventual demora, se houvesse, não comprova desídia judicial a amparar a alegação de excesso de prazo imputado ao 
Poder Judiciário, nos termos da orientação jurisprudencial deste Supremo Tribunal”, concluiu. 
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Sexta Turma considera ilegal substituição do chip do celular de investigado por número da polícia 

Ao contrário da interceptação telefônica, em que apenas são captados os diálogos entre o alvo interceptado e outras 
pessoas, a substituição do chip do investigado por um chip da polícia, sem o seu conhecimento, tornaria o investigador um 
participante das conversas, podendo interagir com o interlocutor e gerenciar todas as mensagens – hipótese de investigação 
que não tem previsão na Constituição nem na Lei 9.296/1996. 

O entendimento foi fixado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) que considerou ilegal uma determinação judicial para que a operadora habilitasse temporariamente 
números de telefones da polícia em substituição aos chips dos celulares dos investigados. Assim, em determinados 
momentos, a critério dos policiais, eles passariam a receber as chamadas e mensagens dirigidas aos investigados. 

De acordo com o TJSP, essa transferência – autorizada em liminar, a pedido da polícia – não tem respaldo no artigo 5º, 
inciso XII, da Constituição, tampouco na Lei 9.296/1996, que regula a interceptação de telecomunicações em investigações 
criminais. Para o tribunal, além de constituir uma forma ilícita de interceptação, esse procedimento acarretaria a suspensão 
indevida da comunicação telefônica e telemática dos investigados. 

Em recurso ao STJ, o Ministério Público Federal sustentou que esse tipo de interceptação não seria ilegal e alegou que a 
medida judicial permitiria aos investigadores obter, em tempo real, os dados enviados aos telefones dos investigados – como 
as chamadas recebidas e as mensagens por meio de aplicativos como WhatsApp e Telegram. 

Acesso irrestrito 

A ministra Laurita Vaz, relatora do recurso, explicou que a substituição dos chips dos investigados por terminais da polícia 
permitiria aos investigadores, de fato, o acesso irrestrito a todo o conteúdo das comunicações, inclusive com a possibilidade 
de envio de novas mensagens pelo WhatsApp e exclusão de outras. 

"Se não bastasse, eventual exclusão de mensagem enviada ou de mensagem recebida não deixaria absolutamente nenhum 
vestígio e, por conseguinte, não poderia jamais ser recuperada para servir de prova em processo penal, tendo em vista que, 
em razão da própria característica do serviço, feito por meio de encriptação ponta a ponta, a operadora não armazena em 
nenhum servidor o conteúdo das conversas dos usuários", afirmou a magistrada. 

Laurita Vaz destacou que a hipótese dos autos é diferente de precedente do STJ no qual se reconheceu a legalidade da 
obtenção de conversas já registradas em aplicativo de mensagens instantâneas – situação semelhante ao acesso autorizado 
a conversas realizadas por e-mail, que tem previsão legal. 

Ampliação ilegal 

A magistrada também lembrou que, exatamente por falta de previsão legal, em outro precedente, a Sexta Turma reconheceu 
a ilegalidade do espelhamento, feito pela polícia, de conversas trocadas por investigados por meio do WhatsApp. 

Ao negar o recurso do Ministério Público, a relatora considerou correto o entendimento do TJSP no sentido de que, por ser 
uma exceção à garantia constitucional da inviolabilidade das comunicações, a interceptação telefônica e telemática só pode 
ser autorizada nos estritos limites da lei, não se admitindo a ampliação das hipóteses previstas ou a criação de procedimento 
investigatório diferente.   
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Terceira Turma mantém decisão que proibiu delegado de frequentar congregação religiosa 
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Por unanimidade, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus impetrado por um delegado 
de polícia contra decisão judicial que o proibiu de frequentar os eventos e rituais de uma igreja mórmon, sob pena de multa 
de R$ 10 mil para cada ato de descumprimento. 

O delegado e sua esposa foram acusados de comportamento agressivo e desrespeitoso com o líder e outros membros de 
um ramo da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, sediado em Vitória da Conquista (BA). O Tribunal de Justiça 
da Bahia (TJBA) confirmou a tutela antecipada requerida pela entidade religiosa com o objetivo de impedir o acesso do 
delegado. 

No habeas corpus apresentado ao STJ, o delegado alegou que houve a perda de objeto da ação movida pela igreja, 
ilegitimidade ativa da autora e constrangimento ilegal decorrente da decisão impugnada, a qual teria cerceado seu direito de 
locomoção, ao impedi-lo de entrar na congregação. 

Ameaças 

Ao negar o habeas corpus, o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou não haver constrangimento ilegal na decisão 
da Justiça da Bahia. 

"A decisão está concretamente fundamentada nas provas apresentadas e se revela proporcional à gravidade dos fatos, os 
quais demonstraram que o comportamento do réu estava trazendo sérios riscos à integridade física e psíquica dos 
integrantes da igreja", explicou. 

O magistrado frisou que, nos autos, há relatos de que o delegado, que possui porte de arma de fogo devido à sua profissão, 
"chegou a apontar a arma e ameaçar um líder religioso da referida congregação, após o encerramento de um culto, na frente 
de diversas pessoas, inclusive crianças". 

Bellizze informou que os fatos deram origem a três ações penais, para apuração de dois crimes de ameaça e um de injúria, 
além de ter sido instaurado procedimento administrativo disciplinar na Corregedoria da Polícia Civil da Bahia, a fim de apurar 
os eventos ocorridos no templo religioso. 

Liberdade de culto 

"Embora a Constituição da República de 1988 consagre a liberdade de culto religioso como direito fundamental (artigo 5º, 
inciso VI), vale destacar que não existe direito absoluto no ordenamento jurídico pátrio. Assim, o exercício da liberdade de 
culto do réu encontra limite no respeito aos demais direitos e garantias fundamentais previstos constitucionalmente, dos 
quais se destaca o direito à integridade física e psíquica dos demais membros da Igreja, que estava sendo colocado em 
risco com a presença do paciente na congregação", afirmou. 

O ministro acrescentou que não houve restrição à liberdade de culto do delegado, já que a decisão do TJBA o proibiu apenas 
de comparecer à unidade religiosa em que ocorreram os fatos, mas não o impediu de frequentar congregação diversa, 
pertencente à mesma Igreja, como já estaria acontecendo, de acordo com o tribunal estadual. 

"Em relação às alegações de perda de objeto e ilegitimidade ativa da associação religiosa autora, não se revela possível a 
análise pela via estreita do habeas corpus, a qual não comporta dilação probatória, devendo o impetrante impugnar tais 
matérias pelos meios recursais próprios perante as instâncias ordinárias", concluiu o relator. 
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